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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DE BELO 

HORIZONTE/MG 

 

PROCESSO Nº 5046520-86.2021.8.13.0024  

A Administração Judicial de SAMARCO MINERAÇÃO S.A. – Em 

Recuperação Judicial (CNPJ: 16.628.281/0001-61), integrada por PAOLI BALBINO & BARROS 

ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL, representado pelo Dr. Otávio De Paoli Balbino, OAB/MG nº 

123.643; INOCÊNCIO DE PAULA SOCIEDADE DE ADVOGADOS, representada pelo Dr. Dídimo 

Inocêncio de Paula, OAB/MG 26.226; BERNARDO BICALHO SOCIEDADE DE ADVOGADOS, 

representada pelo Dr. Bernardo Bicalho de Alvarenga Mendes, OAB/MG nº 80.990 e WALD 

ADMINISTRAÇÃO DE FALÊNCIAS E EMPRESAS EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL LTDA., representada 

pelo Dr. Arnoldo Wald Filho, OAB/RJ 58.789, nomeada nos autos da AÇÃO DE RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL em epígrafe, vem, respeitosamente, à presença de V. Exa., expor e requerer o que se 

segue: 

1- Observa-se dos autos que o Edital previsto no art. 52, §1º, da Lei 

11.101/05, foi publicado o edital no dia 05/05/2021, portanto, o prazo para as habilitações e 

divergências teve decurso  na data de ontem (20/05/2021). Encerrado o prazo dos credores 

apresentarem habilitações e divergência de crédito pela via administrativa, dá-se início, nesta 

data (21/05/2021), à fase de verificação de créditos pela Administração Judicial.  

2- Cumpre esta Administração Judicial esclarecer que para imprimir 

a celeridade necessária nesta fase, antes mesmo da publicação do referido edital, vem 

realizando reuniões e contatos rotineiros com a Recuperanda nas quais foi informada a 

necessidade de disponibilização de documentos contábeis, gerenciais e contratos para 

verificação de créditos relacionados na RJ. Foi requerida também a eleição, por parte da 

Administração Judicial, de um contador ou representante interno da Recuperanda, para facilitar 

a interlocução entre os peritos contadores, que fazem parte do time da Administração Judicial, 

propiciando o rápido esclarecimento das questões levantadas pelas centenas de credores, que 

apresentaram habilitação/divergência de crédito. 

3- Destaca-se que a Recuperanda vem sempre contribuindo com a 

apresentação de grande parte dos documentos e informações contábeis requeridos, todavia, se 

faz necessário o estabelecimento formal de um canal interno/ponto focal de contato diário 

entre a contabilidade da Recuperanda e a Administração Judicial, o que irá, por certo, imprimir 

maior celeridade à fase de verificação dos créditos, considerando o a alta complexidade e 

http://www.recuperacaojudicialsamarco.com.br/
mailto:contato@recuperacaojudicialsamarco.com.br


Num. 3663598064 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: DIDIMO INOCENCIO DE PAULA - 21/05/2021 11:08:28
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21052111082795700003661595483
Número do documento: 21052111082795700003661595483

  

Rua Tomé de Souza, 830, conj. 401/404, Funcionários, Belo Horizonte/MG, Brasil. CEP: 30.140-136 
www.recuperacaojudicialsamarco.com.br – contato@recuperacaojudicialsamarco.com.br 

+55 (31) 98220.6769   -  +55 (31) 98220-9916 

volumoso número de habilitações/divergências de créditos recebidos pela Administração 

Judicial.  

4- A Administração Judicial esclarece que, compreende as regras 

estatutárias, governança interna e de compliance da Recuperanda, no que se refere à cadeia de 

transmissão de informações internas. Entretanto, não se pode olvidar que a Recuperanda está 

em recuperação judicial e, por conseguinte, submetida às normas, princípios e aos prazos legais 

ditos na Lei 11.101/2005. Assim, cabe à Recuperanda contribuir para a agilidade necessária para 

o processo de verificação dos créditos por parte dos peritos contábeis eleitos pela 

Administração Judicial, na estrita observância dos prazos legais.  

5- Em face do exposto, a Administração Judicial requer a V. Exa. seja 

intimada a Recuperanda para designar, no prazo de 48h, um representante que integre a área 

contábil ou financeira da Recuperanda, visando assim possibilitar a criação de um canal de 

comunicação direto, célere e desburocrático entre Recuperanda para com a Administração 

Judicial e peritos contábeis, de forma a facilitar o fluxo rotineiro e intenso de informações, para 

a resolução do vultoso número de habilitações e divergência de créditos recebidas 

administrativamente, de forma a cumprir o prazo estabelecido no § 2º do ar. 7º, da Lei 

11.101/05.  

 

Termos em que, pede deferimento.  

Belo Horizonte, 21 de maio de 2021. 

 
PAOLI BALBINO & BARROS ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

 
 

INOCÊNCIO DE PAULA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

 
BERNARDO BICALHO SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

 
WALD ADMINISTRAÇÃO DE FALÊNCIAS E EMPRESAS EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL LTDA. 
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